
para escoamento de água até o
nível do solo), numa distância

média de 6 metros entre a
condensadora e a evaporadora,
devendo atender, no mínimo, as

exigências técnicas estabelecidas
pelo fabricante do equipamento

ofertado, bem como, outros
requisitos técnicos legais, quando
exigíveis e aplicáveis ao objeto,
tais como, acompanhamento de

profissional devidamente
registrado em conselho

competente, emissão de Art’s e
outros. Assistência Técnica

Autorizada em pelo menos um
ponto no Estado de Rondônia,

informando na Proposta de Preços
o endereço e telefone

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

00.789.321/
0001-17

OLMI
INFORMATICA

LTDA

Avenida Mato Grosso, 92-N - Modulo
02

JUINA -
MT

HOLMES
HENRIQUE IORIS

017.282.171-
13

(66) 3566-
7500/

7511/1240

41.947.390/
0001-99

CLEIDE
BEATRIZ IORIS

EIRELI

RUA PIONEIRO LAURO ANGELO,
BIANCHINI, 1067 - VILA VERDE

GREEN VILLE

CACOAL
- RO

CLEIDE BEATRIZ
IORIS

338.026.379-
68

(66) 3566-
1339 /

(66) 3566-
1240

Protocolo 0032115757

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 088/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

15/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

09/
09/2022

Processo
nº

0036.445235/ 2020-
71

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
Registro de Preço para futura Aquisição de Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Dreno Cirúrgico Penrose nº 1,
Dreno de sucção 4,8 mm, Dreno em T do tipo Kehr nº 8 e outros), para atender a Central de Abastecimento
Farmacêutico de Materiais Hospitalares – CAFII, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
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CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
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do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA
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0001

DRENO CIRÚRGICO
PENROSE Nº 1, DIÂMETRO
DE 6 MM X COMPRIMENTO

ENTRE 30 E 50 CM,
CONFECCIONADO EM

SILICONE GRAU
FARMACÊUTICO,

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM

ÓXIDO DE ETILENO,
ATÓXICO, FORMATO

TUBULAR, UNIFORME EM
TODA A SUA EXTENSÃO,
COM PAREDES FINAS E

MALEAVEIS. POSSUI UMA
LINHA RADIOPACA EM TODA

SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E

POSICIONAMENTO ATRAVÉS
DE RAIO X. SUA PARTE

INTERNA TEM UM DESENHO
CORRUGADO QUE NÃO

PERMITE A COLABAÇÃO DE
SUAS PAREDES,

POSSIBILITANDO UMA
EXCELENTE DRENAGEM SEM

INTERRUPÇÕES,
ANTIALÉGICO, ANTI-

ADERENTE, HIDROFÓBICO E
NÃO PROVOCA IRRITAÇÃO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUZIDO CONFORME AS
BOAS PRÁTICAS DE

FABRICAÇÃO DA ANVISA –
RDC Nº 59/ 200

4.410,00 UND FOYOMED R$ 19,67 R$ 16,35 -
16,88

CIENTIFICA
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA
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0002

DRENO CIRÚRGICO
PENROSE Nº 2, DIÂMETRO
DE 8 MM X COMPRIMENTO

ENTRE 30 E 50 CM,
CONFECCIONADO EM

SILICONE GRAU
FARMACÊUTICO,

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM

ÓXIDO DE ETILENO,
ATÓXICO, FORMATO

TUBULAR, UNIFORME EM
TODA A SUA EXTENSÃO,
COM PAREDES FINAS E

MALEAVEIS. POSSUI UMA
LINHA RADIOPACA EM TODA

SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E

POSICIONAMENTO ATRAVÉS
DE RAIO X. SUA PARTE

INTERNA TEM UM DESENHO
CORRUGADO QUE NÃO

PERMITE A COLABAÇÃO DE
SUAS PAREDES,

POSSIBILITANDO UMA
EXCELENTE DRENAGEM SEM

INTERRUPÇÕES,
ANTIALÉGICO, ANTI-

ADERENTE, HIDROFÓBICO E
NÃO PROVOCA IRRITAÇÃO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUZIDO CONFORME AS
BOAS PRÁTICAS DE

FABRICAÇÃO DA ANVISA –
RDC Nº 59/ 2000.

5.220,00 UND FOYOMED R$ 19,67 R$ 17,48 -
11,13

CIENTIFICA
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA
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0003

DRENO CIRÚRGICO
PENROSE Nº 3, DIÂMETRO

DE 10 MM X COMPRIMENTO
ENTRE 30 E 50 CM,

CONFECCIONADO EM
SILICONE GRAU
FARMACÊUTICO,

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM

ÓXIDO DE ETILENO,
ATÓXICO, FORMATO

TUBULAR, UNIFORME EM
TODA A SUA EXTENSÃO,
COM PAREDES FINAS E

MALEAVEIS. POSSUI UMA
LINHA RADIOPACA EM TODA

SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E

POSICIONAMENTO ATRAVÉS
DE RAIO X. SUA PARTE

INTERNA TEM UM DESENHO
CORRUGADO QUE NÃO

PERMITE A COLABAÇÃO DE
SUAS PAREDES,

POSSIBILITANDO UMA
EXCELENTE DRENAGEM SEM

INTERRUPÇÕES,
ANTIALÉGICO, ANTI-

ADERENTE, HIDROFÓBICO E
NÃO PROVOCA IRRITAÇÃO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUZIDO CONFORME AS
BOAS PRÁTICAS DE

FABRICAÇÃO DA ANVISA –
RDC Nº 59/ 2000.

6.330,00 UND FOYOMED R$ 19,67 R$ 18,91 -3,86

CIENTIFICA
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA
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0004

DRENO CIRÚRGICO
PENROSE Nº 4, DIÂMETRO

DE 12 MM X COMPRIMENTO
ENTRE 30 E 50 CM,

CONFECCIONADO EM
SILICONE GRAU
FARMACÊUTICO,

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM

ÓXIDO DE ETILENO,
ATÓXICO, FORMATO

TUBULAR, UNIFORME EM
TODA A SUA EXTENSÃO,
COM PAREDES FINAS E

MALEAVEIS. POSSUI UMA
LINHA RADIOPACA EM TODA

SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E

POSICIONAMENTO ATRAVÉS
DE RAIO X. SUA PARTE

INTERNA TEM UM DESENHO
CORRUGADO QUE NÃO

PERMITE A COLABAÇÃO DE
SUAS PAREDES,

POSSIBILITANDO UMA
EXCELENTE DRENAGEM SEM

INTERRUPÇÕES,
ANTIALÉGICO, ANTI-

ADERENTE, HIDROFÓBICO E
NÃO PROVOCA IRRITAÇÃO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUZIDO CONFORME AS
BOAS PRÁTICAS DE

FABRICAÇÃO DA ANVISA –
RDC Nº 59/ 2000.

6.105,00 UND FOYOMED R$ 19,67 R$ 19,61 -0,31

CIENTIFICA
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA
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0005

DRENO TORÁCICO N° 36
FABRICADO EM SILICONE

GRAU FARMACÊUTICO, COM
LINHA RADIOPACA EM TODA
SUA EXTENSÃO, ATÓXICO E

ANTIALÉRGICO,
MULTIFENESTRADO,
ACOMPANHADO DE

CONECTOR UNIVERSAL,
ESTÉRIL, EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO CONSTANDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO

NA ANVISA.

1.830,00 UND FOYOMED R$ 9,01 R$ 8,92 -1,00 D M A MACIEL
E CIA LTDA

0006

FRASCO PARA DRENAGEM
DE TÓRAX, EM PVC CRISTAL
RÍGIDO, GRADUADO A 50ML,

COM CAPACIDADE DE
2.000ML, TAMPA DE ROSCA
3 VIAS. EXTENSÃO EM PVC
CRISTAL COM 1,20M, PINÇA

CORTA□FLUXO, MOLA
PLÁSTICA, SELO D'ÁGUA

RÍGIDO, CONECTOR
ESCALONADO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO

NA ANVISA

3.000,00 UND TOROZAMM R$ 35,40 R$ 30,00 -
15,25

ZAMMI
INSTRUMENTAL

EIRELI

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

07.847.837/
0001-10

CIENTIFICA
MEDICA

HOSPITALAR
LTDA

AVENIDA ANAPOLIS, Qd.
29A, Lt. 0006, SN - VILA

BRASILIA

APARECIDA
DE GOIANIA -

GO

JOAQUIM CARLOS
DA SILVA

533.008.231-
53

(62)
3088-
9700/

(62)3121-
7200

08.865.466/
0001-61

D M A MACIEL E
CIA LTDA

ROD JUSCELINO
KUBITSCHEK, 300 - JARDIM

MARCO ZERO
MACAPA - AP

DENISE MARILLU
DO AMARAL

MACIEL

752.150.392-
91

(96)-
3217-
2818
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30.450.803/
0001-09

ZAMMI
INSTRUMENTAL

EIRELI

RUA BERNARDO
VASCONCELOS, 992 -
PARQUE SANTA LUCIA

DUQUE DE
CAXIAS - RJ JUSSARA SILVA 313.031.498-

93
(21)2677-

1500

Protocolo 0032106802

AVISO
DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº.: 012/2022/CPLO/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0037.041314/2021-88/SESDEC/RO
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações
de Obras – CPLO, nomeada por força das Portarias nº 09 de 17 de janeiro de 2022 e 59 de 06 de junho de 2022,
comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da
análise e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS.
DA DECISÃO DA COMISSÃO: “[...] CLASSIFICAR as empresas conforme quadro abaixo descrito:
EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO
LPM PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA 862.432,64 1º
PROGRESSUS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 970.248,04 2º

Todas com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias corridos , por terem cumprido todas as exigências
contidas no edital”.
NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em
Lei, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I, “b”, da Lei nº.
8.666/93, combinado com § 5º do referido artigo, para querendo protocolarem recursos junto a SUPEL/RO, no
horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local) ou através do email: cplo.supel.ro@gmail.com,
também no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ficando os autos desde já
disponíveis aos interessados para vistas através de solicitação feita pelo e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com e, não
havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo de
Renúncia, ressaltando que a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito do prazo recursal. Maiores
informações poderão ser obtidas através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como, através do e-mail:
cplo.supel.ro@gmail.com.
Publique-se:

Porto Velho/RO, 15 de setembro de 2022.
NADIANE DA COSTA LAIA

Presidente Substitua da CPLO/SUPEL/RO
Protocolo 0032155004

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - SEPAT

AVISO
A Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária, através do seu Superintendente, no

uso de suas atribuições legais, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do art. 16 da Lei n.
8.666/93, nos autos do Processo Administrativo nº. 0064.068681/2022-82 (SEI), que foi realizada por dispensa de
licitação a aquisição do objeto: 02 (DOIS) - CERTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO
DE ENVIO DE EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DAS RETENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS) E OUTROS PROCEDIMENTOS , para atender as necessidades desta SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – SEPAT , em favor da empresa ROSATELI
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI - ME E-DIGITAL , inscrita no CNPJ 27.273.800/0001-32, no valor total de
R$320,00 (trezentos e vinte reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Porto Velho, 15 de setembro de 2022.

DAVI MACHADO DE ALENCAR
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